
'Prefeitura l._JvJ un icipa l de c..Assis 
ES1rAOO DE SAO PAULO 

LEI NQ 1 650, DE 26 :DE AGÔBTO DE 1 971.-

Autorii�a abertura de crédito especial � 

ra a ��cepção do Secretário dos Transpor 
-

tes e Comitiva.-

O PREH'EITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço sabe� que a �a Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte leis 

Lrtigo lQ - Fica o Executivo l\Iunic:Lpal autorizado a abrir um crédito 

adicional, especial, a�l:ié o limite de Cr$ 3.000,oo(três 

mil cruzeiros)} destinados a ocorrer despesas cou a recép

ção a Comitiva da. Secro taria dos Transportes do Estado ' 

de São Paulo � com a prE�sença de S.hio Doutor Paulo Sal:i.m 

Maluf � digno Secretário d.os Transportes. 

Lrtigo 22 - As despesas com a execução desta lei, correrão por conta 

dos recursos provenieni�es da anuJ.a.ção da seguinte dota--
-

i.� • d 
. , . çao orçamem,,c:-.ria o mwucipio: 

3.1.0.0.1.0 

3.1.5.0.0.2 

EHCA.RGOS MUNICIPAIS 

Despesas de Custeio 

Despesas de Exercícios Anteriores 

"Restos a Pagar" • • • • • • • •  er� 3.000,00. 
Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em cont�rio 
Prei'ei tura IY!unicipal de Assie1, em 26 de agôsto de l 97l..-

----

Pu�licadOJ no Departamento dei Administração IIIunicipa.1, em 2G de 

agôs to de 1 971. 

---�,,,��� ------- �or Administre. tivo-��2 


